
-

-

 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Gilberto Oliveira da Silva (Índio
Silva), no uso das atribuições que lhe conferem
o artigo 133 § 1º e 2º do Regimento Interno,
Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal,
a denominação da Viela localizada na R.
Flamengo, ao lado do número 228 B – Jardim
Angela. A via passará a denominar-se Viela
Dolores Zifirina da Silva, em homenagem à uma
finada personagem, estimada e admirada pela
comunidade.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 

 
 
 
 
CONSIDERANDO que foi uma figura estimada e admirada pela comunidade por sua dedicação e
serviços altruístas ao longo dos anos. Reconhecida por sua bondade, empatia e compromisso inabalável
com o bem-estar dos outros, a Sra. Dolores é uma presença valorizada na vida da comunidade.
 
 
 
CONSIDERANDO que ao longo de décadas, a Sra. Dolores Zifirina da Silva foi uma força motriz por trás
de numerosas iniciativas comunitárias. Seu envolvimento ativo e sua liderança compassiva foram
fundamentais para fortalecer os laços comunitários e promover um senso de unidade e solidariedade.
 
 
 
CONSIDERANDO que foi uma defensora incansável dos menos favorecidos, a Sra. Dolores dedicou
generosamente seu tempo e energia a diversas empreitadas sem fins lucrativos. Sua compaixão e
disposição para ajudar os outros deixaram uma marca indelével nas vidas daqueles que ela tocou.
 
 
 
Desta feita, indicamos o local a ser atendido:
 
 
 

Viela da Rua Flamengo, ao lado do número 228 B – Jardim Angela.
 
 

APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviado ao poder

executivo.
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 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 15 de abril de 2024.

 
 
 

Índio Silva - REPUBLICANOS
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